PROJETO DE LEI N° , DE 2003
(Do Sr. Inocéncio Oliveira)

Acrescenta § 2° ao art. 445 do Decreto-
Lei n°® 5.452 (Consolidacdo das Leis do
Trabalho), impedindo a exigéncia de
comprovacao de experiéncia prévia por
tempo superior a seis meses.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 445 do Decreto-Lei n° 5.452, 8elé maio de 1943, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2°, remunerandpadaeal paragrafo unico para 8 1°.

“8§1° ... (atual paragrafo unico)
8§ 2° Para fins de cafatcdo, o0 empregador ndo exigird do

candidato a emprego comprovacao de experiénciaappév tempo superior a seis meses
no mesmo tipo de atividade.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sudigacao.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICACAO

O projeto de lei em tela objetiva alterar a Céidagdo das Leis do
Trabalho, CLT, com vistas a tornar mais acessivehaycado de trabalho ao jovem
brasileiro. Seu objetivo especifico é limitar agé&icia de experiéncia prévia, para fins de
contratacdo, ao maximo de 6 (seis) meses.

A exigéncia de experiéncia profissional, ndo afigt ser um requisito para
se verificar a adequacéo do cidadéo ao desempenditivitiade pleiteada, tem-se colocado
como barreira ao funcionamento socialmente justonswcado de trabalho, trazendo
prejuizos ao pais hoje e no futuro. De fato, in®medo os relatos de pessoas preteridas em
disputas por ocupacfes devido a exigéncias deds @mexperiéncia. Em vista do préprio
ciclo de vida do jovem, que apenas iniciou no nawaie trabalho, essas exigéncias tornam
inviavel ao trabalhador iniciante pleitear vagasmeeathores trabalhos. Mais grave ainda € o
quadro, pois a falta de experiéncia hoje acabaippedir a conquista dessa propria



experiéncia no futuro, erigindo-se como barreitsaimsponivel ao avanco profissional do
jovem.

Diante do pequeno crescimento econdémico e tandssrmuita exigéncias
burocraticas e tributarias que gravam o mercaddratelho, 0 que se vé expandir sao
indices de desemprego e de emprego informal. Segdados da Pesquisa Mensal de
Emprego do IBGE, o numero de desempregados em 2@6fiu 6,19% (taxa de
desemprego aberto), sendo que entre as faixaasetaais jovens o indice é alarmante.

O quadro abaixo representa as taxas de desemmpuefpixa etaria.

Quadro |I: Desemprego por Faixa Etaria em 2001

Faixa Etaria Taxa de Desemprego %
15-17 13,41

18-24 12,46

25-29 7,21

30-39 5,04

40-49 3,57

50-59 2,92

60-64 1,91

> =65 1,06

Fonte: Mercado de Trabalho, Conjuntura e Analisd.&n, fev. 2002. IPEA.

A fim de enfatizar os efeitos nefastos dessalicdo do mercado de
trabalho claramente desfavoravel para o jovem Ibiasi deve ser dito que sua exclusédo
das disputas por ocupacao € tanto mais grave p@& fadta de perspectiva o gerador da
violéncia nas grandes cidades e a certeza de anisgribém no futuro. Criar condi¢cbes
para a insercao do jovem no futuro é, assim, taneffiavel que esse projeto busca realizar.

Sala das Sessodes, em 25 de fevereiro de 2003

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA
Primeiro-Vice-Presidente



